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LEI Nº 1633/2009 

SÚMULA:- Dispõe sobre os empregos públicos a 
serem criados no âmbito da Administração Direta do 
Município de Sarandi, objetivando operacionalizar a 
execução de programas descentralizados na área da 
Saúde Pública e de Assistência Social, firmados através 
de convênio ou ajustes similares com o Governo 
Federal ou Estadual. 
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A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, TON APARECIDO 
MAR TINI, Prefeitoe .... vJ,w,,,ic al, sanciono a 
seguinte Lei, de ori o Poder Executivo 
Municipal. ~ 

Art. 1°. Os em~~~cos criados no âmbito da 
Administração Direta do Município de Sarandi, o -~ operacionalizar a execução de 
programas descentralizados na área da Saúde · · a e de Assistência Social firmados 

pela Consolidação das Leis do trabalho, ap . o Decreto-lei nº 5.452, de 1° de maio 
de 1943, suas alterações, legislação trabal ' ata, e mais o que consta desta Lei. 

§ 1 º. A criação dos empregos de que trata o presente 
diploma legal, para cada programa descentralizado, o seu quantitativo e a respectiva 
remuneração, que integrarão quadro específico e distinto, para todos os efeitos legais, do 
quadro permanente de pessoal do Poder Executivo Municipal, serão regulamentadas por 
Leis Especificas. 

§ 2°. A lei específica de que trata o parágrafo anterior 
será acompanhada de demonstrativo motivado sobre a natureza do programa de Saúde 
Pública e de Assistência Social descentralizado a ser executado mediante convênio, suas 
características principais e sua correlação com empregos e funções necessárias à sua 
execução. 

§ 3 º. Junto com a motivação referida nos parágrafos 
anteriores, serão anexados demonstrativos de receitas a serem transferidas pelos atos de 
convênios ou ajustes similares, bem como a eventual contrapartida ou alocação de recursos 
públicos municipais, para fazer frente às respectivas despesas de pessoal, sem prejuízo dos 
demaís pressupostos orçamentários exigidos, inclusive da Lei Complementar nº 1 O 1 /2000. 


